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ATOS DA PRESIDÊNCIA 

 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 251/2012 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo nº 1888/2009,  
RESOLVE: 
Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação do candidato ELBER MARCEL VIEIRA 
CAMPOS, constante da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 233/2012, publicada 
no Diário da Justiça Eletrônico nº 155 de 28/08/2012, em face da 
desistência formalmente apresentada pelo mencionado candidato. 
Art. 2º Nomear o candidato abaixo nominado, aprovado em concurso 
público, para ocupar, em caráter efetivo, sob a égide da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, cargo da carreira de Analista Judiciário, 
Área Judiciária, Especialidade Execução de Mandados, Classe “A”, Padrão 
1, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, observada a ordem de 
classificação e cuja origem da vaga se especifica. 
Nome do Candidato: PABLO VAGNER VARJAO 
Origem da vaga: Vacância, em virtude de posse em outro cargo 
inacumulável, do cargo ocupado pelo servidor ANTÔNIO JOSÉ LOUREIRO 
RODRIGUES. 
Publique-se no Diário Oficial da União, no Diário da Justiça Eletrônico 
e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 10 de setembro de 2012. 
Mário Sérgio Bottazzo 
Desembargador-Presidente 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 253/2012 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo nº 1888/2009,  
RESOLVE: 
Art. 1º Tornar sem efeito as nomeações dos candidatos LUIS FERNANDO 
SAKATA e MARIANA RIBEIRO SAMPAIO, constante da Portaria TRT 18ª 
GP/DG/SGPe Nº 238/2012, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 158 
de 31/08/2012, em face das desistências formalmente apresentadas pelos 
mencionados candidatos. 
Art. 2º Nomear os candidatos abaixo nominados, aprovados em concurso 
público, para ocuparem, em caráter efetivo, sob a égide da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área 
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Administrativa, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Permanente de Pessoal 
deste Tribunal, observada a ordem de classificação, em vagas decorrentes 
da Lei 12.710, de 29 de agosto de 2012. 
ROBSON DE AGUIAR DE SOUZA  
WESLEY MARQUES BRANQUINHO.  
Publique-se no Diário Oficial da União, no Diário da Justiça Eletrônico 
e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 10 de setembro de 2012. 
Mário Sérgio Bottazzo 
Desembargador-Presidente 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 256/2012 
O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
1888/2009,  
RESOLVE: 
Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação do candidato JORGE LUIZ BRAGA 
SOARES JUNIOR, constante da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 249/2012, 
publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 162 de 06/09/2012, em face 
da desistência formalmente apresentada pelo mencionado candidato. 
Art. 2º Nomear a candidata abaixo nominada, aprovada em concurso 
público, para ocupar, em caráter efetivo, sob a égide da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área 
Administrativa, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Permanente de Pessoal 
deste Tribunal, observada a ordem de classificação, cuja origem se 
especifica. 
Nome da Candidata: PATRICIA CORTES LIMA 
Origem do Cargo: Lei nº 12.710, de 29 de agosto de 2012. 
Publique-se no Diário Oficial da União, no Diário da Justiça Eletrônico 
e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 10 de setembro de 2012. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho 
Desembargador Vice-Presidente 
no exercício da Presidência 
 
 

ATOS DA CORREGEDORIA 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL  
PORTARIA TRT 18ª GVP/SCR/SMFM Nº 151/2012 
O JUIZ VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições 
contidas no artigo 21, inciso VIII, alínea “a”, do Regimento Interno e no 
artigo 15 da PORTARIA TRT 18ª GP/SCR/SMFM Nº 42/2011, 
R E S O L V E: 
Artigo 1º - Designar a Juíza do Trabalho Substituta CEUMARA DE SOUZA FREITAS E 
SOARES para auxiliar na 7ª Vara do Trabalho de Goiânia no dia 5 de outubro de 
2012. 
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Cientifique-se e publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim 
Interno Eletrônico. 
Goiânia, 27 de agosto de 2012. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Platon Teixeira de Azevedo Filho 
Vice-Presidente e Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL  
PORTARIA TRT 18ª GVP/SCR/SMFM Nº 152/2012 
O JUIZ VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições 
contidas no artigo 21, inciso VIII, alínea “a”, do Regimento Interno e no 
artigo 4º da PORTARIA TRT 18ª GP/SCR/SMFM Nº 42/2011, 
R E S O L V E: 
Artigo 1º – Considerar designada a Juíza do Trabalho Substituta BLANCA CAROLINA 
MARTINS BARROS para auxiliar na 7ª Vara do Trabalho de Goiânia no dia 28 de 
agosto de 2012, sem prejuízo das designações constantes da Portarias TRT 18ª 
GVP/SCR/SMFM Nºs 66 e 67/2012. 
Artigo 2º – Revogar a Portaria TRT 18ª GVP/SCR/SMFM Nº 150/2012. 
Cientifique-se e publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim 
Interno Eletrônico. 
Goiânia,29 de agosto de 2012. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Platon Teixeira de Azevedo Filho 
Vice-Presidente e Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL  
PORTARIA TRT 18ª GVP/SCR/SMFM Nº 153/2012 
O JUIZ VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições 
contidas no artigo 21, inciso VIII, alínea “a”, do Regimento Interno e no 
artigo 15 da PORTARIA TRT 18ª GP/SCR/SMFM Nº 42/2011, 
R E S O L V E: 
Artigo 1º - Designar a Juíza do Trabalho Substituta JEOVANA CUNHA DE FARIA para 
responder, excepcionalmente, pela titularidade da Vara do Trabalho de Goiás, no 
período de 15 de outubro a 13 de novembro de 2012, sem prejuízo da designação 
constante da Portaria TRT 18ª GP/SCR/SMFM nº 73/2011. 
Artigo 2º – Autorizar o deslocamento da magistrada no percurso Goiânia – Goiás 
– Goiânia, bem como o pagamento das respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim 
Interno Eletrônico. 
Goiânia, 06 de setembro de 2012. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Platon Teixeira de Azevedo Filho 
Vice-Presidente e Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL  
PORTARIA TRT 18ª GVP/SCR/SMFM Nº 154/2012 
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O JUIZ VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições 
contidas no artigo 21, inciso VIII, alínea “a”, do Regimento Interno e no 
artigo 15 da PORTARIA TRT 18ª GP/SCR/SMFM Nº 42/2011, 
R E S O L V E: 
Artigo 1º - Designar o Juiz do Trabalho Substituto CARLOS ALBERTO BEGALLES para 
auxiliar, excepcionalmente, na Vara do Trabalho de Goiás no período de 15 de 
outubro a 13 de novembro de 2012, sem prejuízo da designação constante da 
Portaria TRT 18ª GP/SCR/SMFM nº 111/2011. 
Artigo 2º – Autorizar o deslocamento do magistrado no percurso Caldas Novas – 
Goiás – Caldas Novas, bem como o pagamento das respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim 
Interno Eletrônico. 
Goiânia, 06 de setembro de 2012. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Platon Teixeira de Azevedo Filho 
Vice-Presidente e Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL  
PORTARIA TRT 18ª GVP/SCR/SMFM Nº 155/2012 
O JUIZ VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições 
contidas no artigo 21, inciso VIII, alínea “a”, do Regimento Interno e no 
artigo 15 da PORTARIA TRT 18ª GP/SCR/SMFM Nº 42/2011, 
R E S O L V E: 
Artigo 1º - Designar a Juíza do Trabalho Substituta VIRGILINA SEVERINO DOS 
SANTOS para auxiliar na Vara do Trabalho de Valparaíso, no período de 1º a 03 
de outubro  de 2012. 
Artigo 2º – Autorizar o deslocamento da magistrada no percurso Goiânia – 
Valparaíso – Goiânia, bem como o pagamento das respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim 
Interno Eletrônico. 
Goiânia, 06 de setembro de 2012. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Platon Teixeira de Azevedo Filho 
Vice-Presidente e Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL  
PORTARIA TRT 18ª GVP/SCR/SMFM Nº 156/2012 
O JUIZ VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições 
contidas no artigo 21, inciso VIII, alínea “a”, do Regimento Interno e no 
artigo 15 da PORTARIA TRT 18ª GP/SCR/SMFM Nº 42/2011, 
R E S O L V E: 
Artigo 1º Designar o Juiz do Trabalho Substituto KLEBER MOREIRA DA SILVA para 
auxiliar na 7ª Vara do Trabalho de Goiânia no dia 5 de outubro de 2012, sem 
prejuízo da designação contante da PORTARIA TRT 18ª GVP/SCR/SMFM Nº 146/2012. 
Artigo 2º Revogar a PORTARIA TRT 18ª GVP/SCR/SMFM Nº 151/2012. 
Cientifique-se e publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim 
Interno Eletrônico. 
Goiânia, 06 de setembro de 2012. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
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Platon Teixeira de Azevedo Filho 
Vice-Presidente e Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL  
PORTARIA TRT 18ª GVP/SCR/SMFM Nº 157/2012 
O JUIZ VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições 
contidas no artigo 21, inciso VIII, alínea “a”, do Regimento Interno e no 
artigo 4º da PORTARIA TRT 18ª GP/SCR/SMFM Nº 42/2011, 
R E S O L V E: 
Artigo 1º - Designar a Juíza do Trabalho Substituta MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES 
OLIVEIRA para auxiliar na  Vara do Trabalho de Mineiros no período de 10 a 14 
de setembro de 2012 e responder pela titularidade da mencionada vara a partir 
de 17 de setembro de 2012 até ulterior deliberação, em virtude de remoção do 
Juiz Titular. 
Artigo 2º – Autorizar o deslocamento da Magistrada no percurso Goiânia - 
Mineiros - Goiânia, bem como o pagamento das respectivas diárias. 
Artigo 3º – Revogar, a partir de 10 de setembro de 2012, a PORTARIA TRT 18ª 
GP/SGP/SM Nº 409/09. 
Cientifique-se e publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim 
Interno Eletrônico. 
Goiânia, 06 de setembro de 2012. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Platon Teixeira de Azevedo Filho 
Vice-Presidente e Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL  
PORTARIA TRT 18ª GVP/SCR/SMFM Nº 158/2012 
O JUIZ VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições 
contidas no artigo 21, inciso VIII, alínea “a”, do Regimento Interno e no 
artigo 15 da PORTARIA TRT 18ª GP/SCR/SMFM Nº 42/2011, 
R E S O L V E: 
Artigo 1º - Designar a Juíza do Trabalho Substituta CEUMARA DE SOUZA FREITAS E 
SOARES para auxiliar na  1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia no período 
de 10 a 14 de setembro de 2012. 
Artigo 2º – Revogar a PORTARIA TRT 18ª GVP/SCR/SMFM Nº 135/2012. 
Cientifique-se e publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim 
Interno Eletrônico. 
Goiânia, 06 de setembro de 2012. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Platon Teixeira de Azevedo Filho 
Vice-Presidente e Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL  
PORTARIA TRT 18ª GVP/SCR/SMFM Nº 159/2012 
O JUIZ VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições 
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contidas no artigo 21, inciso VIII, alínea “a”, do Regimento Interno e no 
artigo 15 da PORTARIA TRT 18ª GP/SCR/SMFM Nº 42/2011, 
R E S O L V E: 
Artigo 1º - Designar o Juiz do Trabalho Substituto OSMAR PEDROSO para auxiliar 
na 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia a partir de 17 de setembro de 
2012, até ulterior deliberação. 
Artigo 2º – Revogar a PORTARIA TRT 18ª GVP/SCR/SMFM Nº 147/2012. 
Cientifique-se e publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim 
Interno Eletrônico. 
Goiânia, 06 de setembro de 2012. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Platon Teixeira de Azevedo Filho 
Vice-Presidente e Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 

DIRETORIA-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº  583  /2012 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 1569/2012, 
R E S O L V E:  
Retificar a PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 564, de 29 de agosto de 2012, conforme 
a seguir:  
ONDE SE LÊ: 

ATLETAS 

NOME CARGO/FUNÇÃO PERÍODO 

Adolfo Medeiros Analista Judiciário - Área 
Administrativa 

7 a 12/9/2012 

LEIA-SE: 
ATLETAS 

NOME CARGO/FUNÇÃO PERÍODO 

Cejana Nogueira Ferreira 
Magalhães 

FC-4 Assistente Jurídico Auxiliar 7 a 12/9/2012 

 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno 
Eletrônico. 
Goiânia, 06 de setembro de 2012. 
Álvaro Celso Bonfim Resende 
Diretor-Geral 
 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Aviso de Registro de Preços 
O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região torna pública Ata de Registro de 
Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 032/2012, PA nº 718/2012, para 
registrar os preços para eventual aquisição de adaptadores de plug digitais. 
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Vigência: 01 (um) ano a contar da data desta publicação. Cujos itens foram 
adjudicados da seguinte forma: 
Empresa, item, quantidade e valor unitário: 
ZIP TECH INFORMÁTICA LTDA - ME. CNPJ: 08.923.710/0001-03. 01 – Adaptadores 2P + 
T,  NBR 14136,  corrente nominal 10 amperes, 250 volts, para tomadas elétricas, 
marca DAVENA; 500 unid.; R$ 2,48.   
TEMMAX COMERCIAL, SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA. EPP; CNPJ: 46.061.446/0001-27; 
02- Adaptadores de plug AC, NBR 14136, corrente nominal 10 amperes, 250 volts,  
para tomadas elétricas, marca ILUMI; 500unid.; R$3,45. 
COMERCIAL PARANAÍBA LTDA; CNPJ: 13.855.653/0001-02; 03 – Plugs padrão – 
Bipolares com aterramento (2P+T) móveis, junção macho, saída de cabo 180º, 
10A/250 volts, marca APOIO; 1000unid.; R$1,97  
A especificação completa do objeto encontram-se no edital do referido pregão 
disponibilizado no site www.trt18.jus.br. 
Álvaro Celso Bonfim Resende 
Diretor-Geral  
________________________________________________________________________ 

ATENÇÃO!  AS MATÉRIAS REFERENTES A PROCESSOS JUDICIAIS DO TRT DA 18ª REGIÃO ESTÃO SENDO 
PUBLICADAS EXCLUSIVAMENTE NO DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT, DESDE 1º DE MARÇO 
DE 2011, CONFORME PORTARIA   TRT 18ª GP/DG/SCJ nº 027/2010. O ACESSO AO DEJT PODE SER FEITO PELO SITE 
www.jt.jus.br  OU DIRETAMENTE POR MEIO DO LINK https://aplicacao.jt.jus.br/dejt/. 
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